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Curitiba, agosto de 2.008.

Referência: Pesquisa referente ao caso de empresa que está em processo de recuperação judicial e pretende o ingresso de novo sócio. 
EMENTA: EMPRESARIAL. ADMISSÃO DE NOVO SÓCIO EM SOCIEDADE EM PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  NECESSIDADE DE PRÉVIA OUVIDA DO JUÍZO. AUSENCIA DE PREVISÃO LEGAL NESSE SENTIDO. POSSIBILIDADE DE OUVIDA DO ADMINISTRADOR JUDICIAL E/OU COMITÊ DE CREDORES QUE POSSUEM FUNÇÃO FISCALIZATÓRIA NOS FEITOS AFETOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
Informa-se que uma determinada empresa está em fase de recuperação judicial, a qual foi concedida com base no artigo 58 da Lei que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária, a Lei 11.101/2005. 

Ocorre que a sócia majoritária da referida empresa, que possui 95 % das quotas, quer admitir novos sócios, sem consultar o juízo. 

Indaga-se, dessa forma, se é necessária a prévia aprovação judicial para a pretendida alteração do quadro societário da empresa que está em fase de recuperação judicial, lembrando-se que se trata de sociedade de responsabilidade limitada. 

1 DA CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
Informa-se que se trata de empresa que está em fase de recuperação judicial concedida com base no artigo 58 da Lei 11.101/2005.

Observa-se no artigo mencionado:

Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção de credor nos termos do art. 55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembléia-geral de credores na forma do art. 45 desta Lei.
Trata-se, portanto, de sociedade de responsabilidade limitada que está em processo de recuperação judicial.
2 DO INGRESSO DE NOVO SÓCIO EM SOCIEDADE LIMITADA EM FASE DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

O artigo 50 da Lei 11.101/2005 informa sobre os meios de recuperação judicial de uma empresa:

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação pertinente a cada caso, dentre outros:

I – concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas ou vincendas;

II – cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição de subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos sócios, nos termos da legislação vigente;

III – alteração do controle societário; 

IV – substituição total ou parcial dos administradores do devedor ou modificação de seus órgãos administrativos;

V – concessão aos credores de direito de eleição em separado de administradores e de poder de veto em relação às matérias que o plano especificar;

 VI – aumento de capital social;

VII – trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à sociedade constituída pelos próprios empregados;

VIII – redução salarial, compensação de horários e redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva;

IX – dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem constituição de garantia própria ou de terceiro;

X – constituição de sociedade de credores;

XI – venda parcial dos bens;

XII – equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer natureza, tendo como termo inicial a data da distribuição do pedido de recuperação judicial, aplicando-se inclusive aos contratos de crédito rural, sem prejuízo do disposto em legislação específica;

XIII – usufruto da empresa;

XIV – administração compartilhada;

XV – emissão de valores mobiliários;

XVI – constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em pagamento dos créditos, os ativos do devedor.

Observe-se que o aumento do capital social pode se dar com o ingresso de novo sócio.

Fábio Ulhoa Coelho informa sobre a parte negritada acima:

“De modo geral ,em qualquer empresa, a crise econômica, financeira ou patrimonial resolve-se com dinheiro novo, isto é, ingresso de recursos. Estes possibilitam ampliar a competitividade da sociedade devedora, contornando a crise econômica; o desaforgar o fluxo de pagamento dos juros bancários,. Saneando a financeira; ou pagar os passivos mais significativos, afastando a patrimonial. E esse dinheiro novo, para ser barato, deve provir de aumento de capital social: quem o presta concorda em assumir o risco de sócio não pretende ser remunerado como mutuante.  A reestruturação do capital é, assim, o meio por excelência para a recuperação da generalidade das empresas em estado crítico.” 
( grifos nossos).
Entende-se, portanto, que o pretendido pela sócia majoritária seria uma providência bastante salutar à sociedade em fase de recuperação judicial. 
3 DA MANIFESTAÇÃO DO MAGISTRADO QUANTO AO INGRESSO DE NOVO SÓCIO EM EMPRESA QUE SE ENCONTRA EM FASE DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Dispõe-se no Código de Processo Civil, sobre os poderes, deveres e responsabilidade do juiz:
Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:
I - assegurar às partes igualdade de tratamento;

II - velar pela rápida solução do litígio;

III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da Justiça;

IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.(grifos nossos).
Nota-se pela parte destacada acima que o juiz, dentre as suas funções de velar pelo bom andamento do feito, deve prevenir ou reprimir os atos contrários à dignidade da justiça. É uma função que tem um  certo caráter de fiscalização.

Ocorre que, no caso de processo de recuperação judicial, como ocorre no caso em tela, o juiz também deve velar pelo regular andamento do feito, mas não é o magistrado que realiza essa função de forma precípua. 

Ou seja, em resposta à indagação do consulente, observa-se que inexiste no ordenamento jurídico disposição no sentido de que o ingresso de novo sócio, em sociedade limitada em recuperação judicial, dependa de autorização do magistrado. 

Inexistindo determinação legal, é juridicamente possível a admissão de novo sócio sem o consentimento do magistrado, ou mesmo aprovação pelo comitê de credores ou administrador judicial.

A possibilidade da admissão sem prévia aprovação decorre da interpretação do inciso segundo do artigo 5º da Constituição Federal. Observe-se:
Artigo 5º. (...)

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;

No entanto, é preciso observar que por se tratar de caso relativo à recuperação judicial, no qual existe a figura do Administrador Judicial bem como poderá existir a figura do Comitê de Credores.
Esse aspecto será melhor abordado no tópico seguinte.

4 DO ADMINISTRADOR JUDICIAL E DO COMITÊ DE CREDORES.
 A Lei 11.101/2005, informa, a partir do artigo 21:
Do Administrador Judicial e do Comitê de Credores

Art. 21. O administrador judicial será profissional idôneo, preferencialmente advogado, economista, administrador de empresas ou contador, ou pessoa jurídica especializada.

Parágrafo único. Se o administrador judicial nomeado for pessoa jurídica, declarar-se-á, no termo de que trata o art. 33 desta Lei, o nome de profissional responsável pela condução do processo de falência ou de recuperação judicial, que não poderá ser substituído sem autorização do juiz. 
Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe impõe:

I – na recuperação judicial e na falência:

a) enviar correspondência aos credores constantes na relação de que trata o inciso III do caput do art. 51, o inciso III do caput do art. 99 ou o inciso II do caput do art. 105 desta Lei, comunicando a data do pedido de recuperação judicial ou da decretação da falência, a natureza, o valor e a classificação dada ao crédito;

b) fornecer, com presteza, todas as informações pedidas pelos credores interessados;

c) dar extratos dos livros do devedor, que merecerão fé de ofício, a fim de servirem de fundamento nas habilitações e impugnações de créditos;

d) exigir dos credores, do devedor ou seus administradores quaisquer informações;

e) elaborar a relação de credores de que trata o § 2o do art. 7o desta Lei;

f) consolidar o quadro-geral de credores nos termos do art. 18 desta Lei;

g) requerer ao juiz convocação da assembléia-geral de credores nos casos previstos nesta Lei ou quando entender necessária sua ouvida para a tomada de decisões;

h) contratar, mediante autorização judicial, profissionais ou empresas especializadas para, quando necessário, auxiliá-lo no exercício de suas funções;

i) manifestar-se nos casos previstos nesta Lei;

II – na recuperação judicial:

a) fiscalizar as atividades do devedor e o cumprimento do plano de recuperação judicial;

b) requerer a falência no caso de descumprimento de obrigação assumida no plano de recuperação;

c) apresentar ao juiz, para juntada aos autos, relatório mensal das atividades do devedor;

d) apresentar o relatório sobre a execução do plano de recuperação, de que trata o inciso III do caput do art. 63 desta Lei;

 III – na falência:

a) avisar, pelo órgão oficial, o lugar e hora em que, diariamente, os credores terão à sua disposição os livros e documentos do falido;

b) examinar a escrituração do devedor;

c) relacionar os processos e assumir a representação judicial da massa falida;

d) receber e abrir a correspondência dirigida ao devedor, entregando a ele o que não for assunto de interesse da massa;

e) apresentar, no prazo de 40 (quarenta) dias, contado da assinatura do termo de compromisso, prorrogável por igual período, relatório sobre as causas e circunstâncias que conduziram à situação de falência, no qual apontará a responsabilidade civil e penal dos envolvidos, observado o disposto no art. 186 desta Lei;

f) arrecadar os bens e documentos do devedor e elaborar o auto de arrecadação, nos termos dos arts. 108 e 110 desta Lei;

g) avaliar os bens arrecadados;

h) contratar avaliadores, de preferência oficiais, mediante autorização judicial, para a avaliação dos bens caso entenda não ter condições técnicas para a tarefa;

i) praticar os atos necessários à realização do ativo e ao pagamento dos credores;

j) requerer ao juiz a venda antecipada de bens perecíveis, deterioráveis ou sujeitos a considerável desvalorização ou de conservação arriscada ou dispendiosa, nos termos do art. 113 desta Lei;

l) praticar todos os atos conservatórios de direitos e ações, diligenciar a cobrança de dívidas e dar a respectiva quitação;

m) remir, em benefício da massa e mediante autorização judicial, bens apenhados, penhorados ou legalmente retidos;

n) representar a massa falida em juízo, contratando, se necessário, advogado, cujos honorários serão previamente ajustados e aprovados pelo Comitê de Credores;

o) requerer todas as medidas e diligências que forem necessárias para o cumprimento desta Lei, a proteção da massa ou a eficiência da administração;

p) apresentar ao juiz para juntada aos autos, até o 10o (décimo) dia do mês seguinte ao vencido, conta demonstrativa da administração, que especifique com clareza a receita e a despesa;

q) entregar ao seu substituto todos os bens e documentos da massa em seu poder, sob pena de responsabilidade;

r) prestar contas ao final do processo, quando for substituído, destituído ou renunciar ao cargo.

§ 1o As remunerações dos auxiliares do administrador judicial serão fixadas pelo juiz, que considerará a complexidade dos trabalhos a serem executados e os valores praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes.

§ 2o Na hipótese da alínea d do inciso I do caput deste artigo, se houver recusa, o juiz, a requerimento do administrador judicial, intimará aquelas pessoas para que compareçam à sede do juízo, sob pena de desobediência, oportunidade em que as interrogará na presença do administrador judicial, tomando seus depoimentos por escrito.

§ 3o Na falência, o administrador judicial não poderá, sem autorização judicial, após ouvidos o Comitê e o devedor no prazo comum de 2 (dois) dias, transigir sobre obrigações e direitos da massa falida e conceder abatimento de dívidas, ainda que sejam consideradas de difícil recebimento.

§ 4o Se o relatório de que trata a alínea e do inciso III do caput deste artigo apontar responsabilidade penal de qualquer dos envolvidos, o Ministério Público será intimado para tomar conhecimento de seu teor. (grifos nossos). 
Nota-se que são as mais variadas as funções do administrador. É ele quem especificamente vela pela regularidade do processo de recuperação judicial, sob a fiscalização do magistrado, como se viu nas disposições acima.
Nas palavras de Fábio Ulhoa, quanto à competência do administrador judicial na recuperação judicial: 
“... ao administrador judicial caberá basicamente proceder à verificação dos créditos, presidir a Assembléia dos Credores e fiscalizar o empresário individual devedor ou a sociedade empresária devedora.”  ( grifos nossos).

Seguidamente na mesma lei, nos artigos 26, 27 e 28:
Art. 26. O Comitê de Credores será constituído por deliberação de qualquer das classes de credores na assembléia-geral e terá a seguinte composição:
I – 1 (um) representante indicado pela classe de credores trabalhistas, com 2 (dois) suplentes;
II – 1 (um) representante indicado pela classe de credores com direitos reais de garantia ou privilégios especiais, com 2 (dois) suplentes;
III – 1 (um) representante indicado pela classe de credores quirografários e com privilégios gerais, com 2 (dois) suplentes.
§ 1o A falta de indicação de representante por quaisquer das classes não prejudicará a constituição do Comitê, que poderá funcionar com número inferior ao previsto no caput deste artigo.
§ 2o O juiz determinará, mediante requerimento subscrito por credores que representem a maioria dos créditos de uma classe, independentemente da realização de assembléia:
I – a nomeação do representante e dos suplentes da respectiva classe ainda não representada no Comitê; ou
II – a substituição do representante ou dos suplentes da respectiva classe.
§ 3o Caberá aos próprios membros do Comitê indicar, entre eles, quem irá presidi-lo.
Art. 27. O Comitê de Credores terá as seguintes atribuições, além de outras previstas nesta Lei:
I – na recuperação judicial e na falência: 
a) fiscalizar as atividades e examinar as contas do administrador judicial;
b) zelar pelo bom andamento do processo e pelo cumprimento da lei;
c) comunicar ao juiz, caso detecte violação dos direitos ou prejuízo aos interesses dos credores;
d) apurar e emitir parecer sobre quaisquer reclamações dos interessados;
e) requerer ao juiz a convocação da assembléia-geral de credores;
f) manifestar-se nas hipóteses previstas nesta Lei;
II – na recuperação judicial:
a) fiscalizar a administração das atividades do devedor, apresentando, a cada 30 (trinta) dias, relatório de sua situação;
b) fiscalizar a execução do plano de recuperação judicial;
c) submeter à autorização do juiz, quando ocorrer o afastamento do devedor nas hipóteses previstas nesta Lei, a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e outras garantias, bem como atos de endividamento necessários à continuação da atividade empresarial durante o período que antecede a aprovação do plano de recuperação judicial.
§ 1o As decisões do Comitê, tomadas por maioria, serão consignadas em livro de atas, rubricado pelo juízo, que ficará à disposição do administrador judicial, dos credores e do devedor.
§ 2o Caso não seja possível a obtenção de maioria em deliberação do Comitê, o impasse será resolvido pelo administrador judicial ou, na incompatibilidade deste, pelo juiz.
Art. 28. Não havendo Comitê de Credores, caberá ao administrador judicial ou, na incompatibilidade deste, ao juiz exercer suas atribuições.(grifos nossos).
A doutrina especializada informa sobre o assunto:
“É facultativa a instalação do Comitê. Ele não existe e não deve existir em toda e qualquer falência ou recuperação judicial. Deve, ao contrário, ser instaurado pelos credores apenas quando a complexidade e o volume da massa falida ou da empresa em crise o recomendar. Não sendo empresa de vulto (seja pelo indicador da dimensão do ativo, seja pelo passivo) e não havendo nenhuma especificidade que justifique a formação de instância de consulta, o Comitê representará apenas burocracia e perda de tempo, sem proveito algum para o processo falimentar ou de recuperação”. (grifos nossos). 

Seguidamente quanto à competência do Comitê:
“A fiscalização da empresa em recuperação judicial é a mais importante atribuição do Comitê e, por isso, dela devem ser prestadas contas mensais – a lei fala imprecisamente “a cada 30 dias”- ao juiz...” (grifos nossos). 

Inexistindo Comitê, a fiscalização caberá ao administrador judicial, ou ao juiz, (na impossibilidade do administrador), ante o contido no artigo 28 supracitado. 
Considerando-se que a existência do Comitê não é obrigatória, enfoca-se que a melhor solução para o caso em tela é a ouvida do administrador da empresa em fase de recuperação judicial.
Esse administrador, poderá futuramente, convocar uma Assembléia Geral de Credores, caso assim entenda necessário para decidir acerca da conveniência ou não de se ingressar com novos sócios na sociedade em questão.

Confira-se tal possibilidade no artigo 22, I, g da lei específica abordada:

Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe impõe:

I – na recuperação judicial e na falência:
.....
g) requerer ao juiz convocação da assembléia-geral de credores nos casos previstos nesta Lei ou quando entender necessária sua ouvida para a tomada de decisões;

Finaliza-se com a observação de Paulo F. C. Salles de Toledo e de Carlos Henrique Abrão:
“Nas hipóteses legalmente previstas, pode o administrador judicial requerer ao juiz a convocação de assembléia geral de credores, órgão máximo dos titulares do crédito. Observe-se, que, por se cuidar de processo judicial, não cave ao administrador diretamente convocar a assembléia geral de credores, e sim ao juiz. A convocação também pode ser pleiteada quando o administrador judicial “ entender necessária sua ouvida para tomada de decisões”. As particularidades do caso concreto é que dirão da necessidade de se ouvir a assembléia. Submetido o requerimento ao juiz, a este competirá deferi-lo ou não, sendo indeferido se a providencia for inútil ou descabida. O prudente arbítrio do juiz ditará a melhor solução”. (grifos nossos).

Em que pese não existir expressa determinação legal quanto ao aval do magistrado ou administrador, deve-se ressaltar que o artigo 35 da Lei 11101/2005 é muito amplo e geral quanto a competência da assembléia de credores, podendo, em um interpretação mais extensiva, ensejar que a entrada de novo sócio seja do interesse dos credores, e , por conseguinte, exigir aprovação em assembléia.

Art. 35. A assembléia-geral de credores terá por atribuições deliberar sobre:

I – na recuperação judicial:

(...)

f) qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos credores;

Desta feita, verifica-se que diante da ausência de determinação legal, não se constata a necessidade de prévia aprovação do administrador ou mesmo do magistrado. 
Salvo melhor juízo, este é o parecer. 
Sem mais para o momento, colocamo-nos a sua inteira disposição para eventuais esclarecimentos, bem como para novas pesquisas.
Atenciosamente,

Ricardo Quadros.

Caroline Sudário. 
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